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                     Estado de São Paulo
		

PRAZO DE TRAMITAÇÃO:

AUTUAÇÃO: 17/11/2025

VOTAR ATÉ: 17/02/2026

EXERCÍCIO DE: 2025


PROCESSO Nº: 238









MENSAGEM Nº: 73 DE 14/11/2025


OFÍCIO Nº:          73 DE 14/11/2025

REGIME DE TRAMITAÇÃO:

☐ESPECIAL  
☒URGÊNCIA  
☐ORDINÁRIO








NATUREZA DO DOCUMENTO: PROJETO DE LEI Nº 169/2025





AUTORIA: PAULO DE OLIVEIRA E SILVA - PREFEITO MUNICIPAL







AUTUAÇÃO

Aos 17 de novembro de 2025, nesta cidade de Mogi Mirim, na Secretaria da Câmara Municipal, autuo a presente propositura, como adiante se vê, subscrevendo este termo para constar.

1º Secretário, Vereador LUIS ROBERTO TAVARES
ASSUNTO: CRIA A GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, A SER PAGA AOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DE SÃO PAULO QUE EXERCEM ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA, POR MEIO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM E O ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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